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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17/2026

Dispõe  sobre  a  denominação  do  campo  de  futebol
localizado  no  Loteamento  residencial  Colina  Park,  no
município  de  Imperatriz  -  MA,  como  "CAMPO  KAIO
HENRIQUE LIMA DA SILVA".

Art. 1º – Fica denominado CAMPO KAIO HENRIQUE LIMA DA SILVA o campo de futebol localizado no
Loteamento residencial Colina Park, no município de Imperatriz - MA.

Art. 2º – O Poder Executivo Municipal providenciará, no prazo de 90 (noventa) dias após a publicação
desta Lei, a instalação de placa indicativa com a denominação prevista no art. 1º, em local visível e de
fácil acesso no referido campo.

Art. 3º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2026.

João Ferreira da Gama Júnior
Júnior Gama -
Vereador
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Justificativa

A presente proposição legislativa tem por objetivo homenagear o Senhor KAIO HENRIQUE LIMA DA SILVA,
fundador do campo de futebol situado no Loteamento residencial Colina Park, no Município de Imperatriz –
MA.

O referido campo representa muito mais do que um espaço esportivo: é um símbolo de união, lazer e
identidade comunitária para os moradores do Loteamento Colina Park e regiões vizinhas. Sua fundação foi
fruto do esforço, da visão e da dedicação de seu idealizador, que reconheceu no esporte um poderoso
instrumento de inclusão social, promoção da saúde e fortalecimento dos laços comunitários.

Denominar o campo com o nome de seu fundador é um ato de reconhecimento público à memória de
quem tanto contribuiu para a comunidade. É também uma forma de perpetuar, para as gerações
presentes e futuras, o valor do trabalho voluntário e do espírito comunitário que marcaram a trajetória
desse cidadão.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação desta matéria.

SALA  DAS  SESSÕES,  NA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  IMPERATRIZ,  ESTADO  DO
MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2026.
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